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ERECHIM, 05 DE SETEMBRO
I

C.~M,\I:f\ r"lj;:KIl'AL .~<.: I:.k!:.ull/,;
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~:~9L.~~~~ 96
~OACIR V~LENTI~ ANZILIERJ
Vice-Presidente em Exercício da
Presidência.-

Por intErm~dio do prEsEntk, Estamos Encaminhando

no. 101/96

Estado do ~io Grande do Sul
MUNICIPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 3S4
CEP 99700-900 • Erechim (RS)

SENHOR PRESIDENTE:

para api'"Eci.i":H;:f:\odo Egl~Égio POdEI~ LE9i!;lativo, EIII rEgime dE'
I

I
.ul'''gencia urgent íssin,a, o PROJETO DE LEI no. 076/96, qUE AUTORIZA
o PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CONVÊNIO COM A CRT PARA
IMPLANTACÃO DE UH POSTO DE SERVIÇO TELEFôNICO RURAL.

I
I

I

Na oportunidade, aprEsEntamos a Vossa Excel€ncia
e Nobres Vereadores nossos protEstos dE elevada con5idEraç~o E

r.d: ~~nc:i OSi:lIllEntE

~Lp~
ANTONIO DEXHEIMER

DO. PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO

ENCAMINHE - SE A.
COMISsAo DE JUSTIÇA E REDAÇAO

Em,~riliJJP.JJ 19.3JL._--_??~~
PReS;E;TE~

EXCELENTisSIMO SENHOR
VEREADOR HELLY LUIZ PARENTI

NESTA CIDADE

Prefeito Municipal



Estado do f!.ioGrande do Sul
MUNICIPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira. 354
CEP 99700-900 • Erechim (RS)

DE LEI no. 076/96.
------- -- --- --- ------

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL A CELEBRAR C VÊNIO COM
A CRT PARA IMPLANTAÇÃO DE UM
POSTO DE SERVIÇO TELEF8NICO
RURAL.

ANTONIO DEXHEIHER, Prefeito Municipal
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribui~~e5
pelo Art. 6-lr da ,Lei (kg~n ic;~ do Mun ic íp io:

d E: EY' E' C h i ri, ,
c o n f F. Y' i das

FACO SABER" C)lJE' () Pod f~Y-L.€-:!:)I ~;1cd: i '.lO ;:IPY' OVOIJ E EU
sanciono'e promulgD a seguinte L.ei: I

I
IArt. 10. - Fica autorizado o Poder ExecutivD Municipal a celEbrar

c o n vê n I o c o m a C C) OI P ,,\rIh i é\ R i o SIY' "in cf En 5 E dE'
TE 1E C om IJ n i ca ç: -õ (~ !:; -- CR T r n (J S <:--;- nt i d() rJ<...-;- i mp 1 ;:l,n t ar Ij 111

PostrJ d~' Sey'viç:o Tf:~lfd'ônico Ruy'""l, n,,\cOlilunidd,de do
Povoado Aurora, neste Município.

Art. 20. - A dESPE'. decorrente d•• Plil.~IO d. presente L.i
c o r y' E Y- á P Clr" C o n t á d c\ y- u b Y' i c a I D Y' ç: <:1, IHE n t: á Y' i a cI, 5 E ~JIJ i Y'

especificada: I

03 - SECRETArHA MUNICIPAl.. DE ADMINISTRAÇt;O
01 - ADMINISTRAÇ~Or EXPEDIENTEIE SERVIÇOS AUXILIARES

05221342.007 - Amplia~i() e Manute~ç:i() da Telefonia
Intramunicipal !

4.1.2.0. - Equipamentos E MatErial P~rmanEnte
3.1.3.2. - OutrDs Serviç:os E Encargos

I
I
I

Art. 30. - Revogadas as disposi~~es em
entrará em vigor na data dE sua

c: C) n t Y' r.í 1" i C) ,
pl.lbl ic,:iI;~;C).

lEi

I
ERECHIM-RS, 05 DE SETEMBRO DE 1996.

$/L~~
ANTONIO DEXHEIMER

Prefeito Municipal
I
I
I
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r-••••;'J
- Estado do J!.ioGrande do Sul
MUNICIPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça d. Bandeira. 354
CEP 99700-000"~ Ercchim (RS)

JUS T I F I C A T I V A

o preS€ntE projEto dE Lei tEm como €SCOPo o atEndimento
da t~l~fon I a r"ur'alr CClIII O qU(~'. d(.~In;":\ i!;; modE-I"no (-?:.: í !:;t<=::. no si steln,",.
dE comunicaç5Es do Pais. A comunidadE bEnEficiada ~ a dE Povoado
Aurorar neste Munic{pio.

o . IH o d f.': 1C) cIC) C() n v € n i o ,,\ !:;€-: I" f i r' me'\do!:, f:: fJ 1.1E E- m ;;'n E /~ o , ~: ()
custo da implantaç~o do Sistema ~ o do mErcado, inSu5cEPt{VEl de
1 icitaç:ão. nos tel'"lnosdo AI'-t. ;;'~~5.Inc:i~,;oI, da I.. E' i 8.666/93.

o €xame desta mat~ri~ ~ submEt ido a Voss~s EXCElências,
no atendimEnto cio dEVEr lEgal da Administra~âo, Em somEntE
cE'l~brar dita contrata~âo mEdiant€ autorizaç~o lEgislat ivCi\.

/i5L~~
ANTONIO DEXHEIMER

Prefeito Municipal



CON VÊNIU CRT-PM-N°

"., .
"

I
('o~IJtANIIlA R1U(jRANOENSE UE TELECOMUNICAÇÕES - Clt"!'

I

I
CONVnNIO I'l\llA 1t\IPL"NTI\~'ÃU
DF POSTO I DE SFI~.VH:()
TELEHJNICU NO MUNiCíPIO DE
ERECIlll\t.

d(t' I'll'~Cllle instlullIClIlu flalticllla... n COMI'I\NIIIA JqU(ÜtI\NJ)ENSE DE
EI..E( 'Ot\IUNICArÜES-CRT. concC'~siollál ia <.loserviço p•..•l>lico <.Ictelecolllullicaçõcs,
0111s('c1c a\ AvC'nida BOIgcs de f\.kucil os, 5 J 2, CIII 1'00to AJegrc - RS, illf,CIila 110
~GC/f\lF sub 0 ••°92.794.486/0001-03, Ilesle alo ICJlIesclllnda, na forma cstíllutálÍn, por
us l>i1cl{llcs/PlOclIIadOlC's lilJllix() nssillados, uomvanlc ucsignada silllpleslIIclllc CltT c.

Il' (lull:l !,nete f\lulliclpin de Elec/lilll. illsclilo 110CGC'/MF sol> () n° 87.ú 1J.'177/000 I-20,
'Iu:uln lia 1'111\'" dll IJIlIltJeillJ :15'1, cnl' 99700-000, nesl e ui () 1l~1)ICf,CIlInda por f,ClI
1C.'lcitn 1\ luuicil'uJ, Sr. Antonio 1Jcxhcilller, deviuamenle nulolizadu pela Lei I\.lullidpal

'. ,n seguir dcsignado simplesmcnlc MUllicípio, cclchl alll
I'H~~;l'lItl'n",vt-lIiu quo ll'f!-cr-sc-ó, no que coubcr. pelas 1I0llJIRSgerai!J da Lei 8.ú(jú de
I dc Junho lIe Il)l)j. sob 119cOlldiçüC8 scguintes;, i

, '. '. ;'.' . II
" .

- CI.ÁUSlII.A PRIMEIRA
" (Ihjctu dcste convênio 8 coopernçi\o ClIlIe CltT e o Município, para a finalida<.le de
Ill'lalllaçil(.l, 0PCIRÇiJO (prcstação do serviço de telefonia) e manutenção do Posto de
l'l viço Tdcmllico-PST, Im lucalidade de ucstinado ao
tcmJillll'uto lIu I)opulaçi\o IUIui da Icgiüo .

. '

- CLAllSlJLA SEGUNDA
III n n l'(III~~CUÇi1udo ohjclivo proP(lslo, o ('lU" COI;COIICIfi COIII n elalll)1 aç1to do'i
Io.it:lu~ IltCllicos, n illll'lalllll\~ito do sistcum ill!l'1UIl>lIl1o, o fblllCcilllCII Io do tCf lIIinal
c1cmllil-u e n de 1lIU1IUtCIIÇ:\(.ldos cquipalllelltos (ton c, sistClIIlI in n<.liaJlte, ,(uJio, linha dc
I{Ji(l c tl"llIim,l(is) tddullico(s), CIUJUlllltll qllc o J\.Iullil'Ípio, com o fillllccillll'1I10 c
Istaltl\"illl da illli:n'~lllItlllll 1I('l'cssfllin n iIIlJlIIIIIIII\"OOdo I'ST (I(.'IICIIO (~Jllédio), n"~'1I da
"C, ulllcna, gum itll, cllhos (illdusive de illlelligaçüo tOIl c/posto), CUllcctUl e.'3,

. (I!mlt" l'~" sistema cle ntcllulllcllto c ucmais acessórius.

- CLÁlISULA TFltCEIHA
Clt .•. c o f\Jullidpio cstaLJclccclll CUIIIOoLJligalúrio quc li instalação da i11fi ílcsllUlt1l ti

"ccss:'" ia no Puslo de Sl'rviço TclctUllicu se;;a exccutaua ali a '.lés de C/III"CSfl~
~l\da5t1:ula~ 11:1('lU' e cOIIIIIlI:ulllS pelo t\lullidpio. COIII lIbSclv!illcia d:t!i 1I0llllWI

gul:UIIl'lltlllcs do se, viço, ndolndlls I'..ra Clt .•. e SISTEMA '.:ELEIJItÁS, C/II vigor, ou
ul,as CJuevenham n scr nd~)lndas por (ulçn de dir.l'0sição ,cglllalllclIlar f1plic;ívcJ, v(~dado
CIIIIUIlC:UIIClltude CCIlII:lis plÍvnJlIs 110 caso dc utilizaçilu de cll"ipalllcllto ccllllnr. A

:(llIla lclclônicn SCIá llUga pelo Muuicipio. 110 VCUciIllClIlo, cOllfl.>1111e Icgulamcllluçãu
I'licá 'icl.

---_ - .

"
" ..'



de 1995.

, (~''
A

',
• l'l. \ ISULA QUARTA -'-

mRlt.'lilli~ c cel"il'nmC:lllo~ \fIlC Ih,'C'" CllIllI cg:\{lo~ no clIIlIl'Jilllclllo t1c!:lc COIlVCllI(l,
III cu mo a t."~<:CII\'i\U<I11~Ol)lllll cOllcellwlllt.~~, ohedecelil0 119e!'l'eeilica,;fje~ lécllica!l tia
rI". cOIl~lnnlcs do p,njclo cSl'cciJico, lnclllludn a suhslilui\~:lo tlll técnica ulili:r.ntla, por
I.n, ",ais npcIIl~_iç()Ill.la, que tiver de ser clll(Jl('gatlal' villdo n II nllslelÍ.-se,
lomatie::ul\clIlc, pela ntivn\'i\o do sislellla, no paI. imônio da Clt')', os equipamelltus e
lIS ael'ssúl ios. que Ilu em cmprcgndos no empreendimcnlo .

. "

• n.Á\lSlII.A (.}UINTt\
~islcma 1('lemllico illlplnnlmlo por "usn tlc1'lc cOllvênio, após alivado pela Clt'!', lei á

In OP(,'II\'1\o c~ccutndn 1\1lc~pcw;ns c sob IC1'pulIsulJiliúndc u() MUllicipiu, com c!:IJila
11'('1"finda dos PHlccuimclllo1' téCllico-llPCI nei(lllni!l olkinllllclIle IOlllcciú()!I (leia Região

)l'l'l ndollal tia CI~.T, .\ qunl csltu f, villculllllo pelu locnlil.açãu. A (,RT fiscali7,:U {I,
'tiotlicamcllle, a ulili7.llçfio púulicn do I'ST e D qualidade do sc. viço (l' cslado

opclnciulla.lidallc: «\I11lidudc e 'fillnlidade), ('fim o fim de veliHcar a ouscrvâllcia das
11 ma~,1 q!.UI:llllclllal cs c nplicnção dus sunções devidus. I

- CLAUSULA SEXTA . I
roda :1 IIIl1dilllça dl~ IOl'nliza\'ito do Poslo de SClvi~~o Tclclôllico, johjclo dt'sle COllvêllio,
lllllcnll' IlCll1t'II"(lCOII l'l após nplOvaçã(l, "cln CItT, dos cstudos l,écllico!> dc (l.oJlagaçãu,
ahcmlu no t\lunidl'io, Ic~polIsauiIi7.aa -se pelos custos decod ClltCS da lIIudallça. O

I

IUllidph. l'~illle u (,RT de qualqucr IcspolIsauilidade PCIUlIle ICIceilOS pdo uso indcvido
Úll~ 5l'l\it"u~ de tcldc.JIIi:I, que ""0 cslt.~jalll ex IHC9S0S 110 pl escnte convêllio (accsso
público illl'stlÍlo), hem como dn IcSI'0nsahilidndc Jlor Ic1nções li nhulhist a~ dos ICCU. SO!l
humanos Clllpl cg.Hlos 110 Poslo de Scrvi\'o Tclclôllico, os quais SCIão IOlnccidos pelo

IUlliCil.'i", ",edialll ~ oul UI izn\.ão I<gi.! ai ivn. I

7 - CLAUSULA SETIMA I
Os paa1icil'cS ntlÍuucm no 11IcscIIlc illslnlmcnto o prazo de vigêllcia de 12 (dol.e) mcscs,
conlados da dnla da sua nssinalulR, (>l'Ouogávcl por igual pcJ1odo até um máximo dc 05
cinco) 111105. ndlllilimlo-se sua rCllovnçl1o ou dCllúllcin, estn HllltI;uln cxclusivalllcnte CIII

eOlIl"lo\'Ullo inlcl esse puhlico e opós decura ido o peJlol1u illieilll, úe vigência, com \lI évio
aviso de elO (novcnta) dias. EkncIH () I~OI'o Ccnll nl de POltU Alegre, com ICllúllcia dc
qunl'IIIl'I' uullo, por mais paivllq,.lndo (lUO f:cjn, PIlI a dia imir ns queslões Icsul, ;lIIIC!I do
l"c1'clllc l'onVêllil). E RSRim ncold"dnll RS pAlies fillllnlll () JHl'scllte em 02 (dun!') via!> dc
igunl Hu 111:\ e ICOl

p
C(lIU 02 lc.lun9) lestemunhas illsllUlIlcnl{u ias, para que sc 1'1uúuza os

c1l'ilu~ .iualtlicus e legnis. !
i

PUllu AIt~gl c,: de ":

- ...- ..-,..... _.
f\ll.INICl1'IO

TES'I Ef\IUNllAS:

•-----------------_.

-_ ..._,,----_._------
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I'EST~~O D~ R;~ GRANDEDO SUL

~ Câmara Municipal de Erechim
~ Pod~~ Legislativo I

,
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ROTOCOLO N.S!:

_acESSO N.S!: 101/96

~UTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

MTERIA: PROJETO DE LEI EXECUTIVO NQ 076/96

PARECER:

MENTA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A "
CELEBRAR ÇONVÊNIO COM A CRT PARA IM-
PLANTAÇÃO DE. UUM POSTO DE SERVIÇO RELATOR:
TELEFÔNICO RURAL.

ALMIRO LUIZ SANTOLIN
Constitucional

Setembro de 1996.

1)-/\/"
1 \...IV' /

/"

ALMIRO \uli
Vereado~

Erechim,

Anal isando o presente projeto de Lei Executivo n~. 076/96,.
dou' parecer pela aprovaçio do mesmo/p constitucimal.

Acom i-o'~::"
t-,

i
CÂMARA MUNICIPAL DE EREC/-1"~

APROV!:.DO PELA COMr~:~:i {

~

a.:':~,
PME5W.WT. Ir

I (,'MARlI MUNICIO Al r.)" r:-
, 1\ r. cREClllN

P I: O V A D ()

IROUllltlo '.. 0": -S£T_/i:lB Y__ o 96
I ~. ~~

-.- ...._-
.\t?A C i'R-v-Ã.'l"E-NT~' Â ••• r

V , ce p' I L I RO
I - resIdente e E ~,
da Pr 'dA , ' m xerclClo
I es I enc, a
i
I
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

"CAMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

lúlí96 - ZB
Erechim, RS, 10 de Setembro de 1996.

Senhor Prefeito:

Ao cwnprimentá-lo cordialmente, vimos pelo presente, levar ao
conhecimento de Vossa Excelência, que esta Casa de representação popular esteve reunida em
Sessão Plenária Ordinária, na data de 09 de Setembro/96, oportunidade em que tramitou na
pauta da Ordem do Dia, o expediente abaixo relacionado e anexado a presente para os devidos
fins.

- PROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 076/96
Autoriza o Poder Exetutivo Municipal a celebrar convênio com a

CRI para implantação de um Posto de Serviço Telefônico Rural.

Esta Presidência informa que o referido expediente foi APROVADO
pelo Plenário.

Certos de sua atenção, aproveitamos o ensejo para renovar votos de
apreço e consideração. /J.

Atenciosamente ~. (/ ;iw;~
Vereador MOACIR VALENTIM'ANZILIERd

Vice-Presidente no exerci cio da
Presidência da Câmara de Vereadores

Exmo. Sr.
HELLYLUIZ PARENTI
DD. Presidente da Câmara no Exercicio do cargo de PREFEITO MUNICIPAL
Nesta

. Comandante Saiomolli, sin° - Caixa Postai, 613 - Fones: (054) 321.4833 e 321.4871 - Fax: (054) 522.2979 - Cep 99.700-000 - Erechim - RS



Estado do ~io Grande do Sul
MUNICIPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354
CEP 99700-900 - Erechim (RS)

LEI No. 2.831, DE 10 DE SETEMBRO DE 1996

AUTORIZA O ~ODER EXECUTIVO MUNICIPAL
A CELEBRAR ICONVêNIO COM A CRT PARA
IMPLANTAC~O DE UM POSTO DE SERVICO
TELEF8NICO RURAL.

I

HELLY LUIZ PARENTI, Presidente do Poder LBgislat Ivo
no Exercício do Cargo de Prefeito Municipal de ErBchim, Estado do
Rio Grande do Sul, no uso das atribuiçaes conferidas pelo Art.
64, Inciso V, da Lei Orginica do Município:

. • I

FACO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 10. Fica_ autorizado o Poder Executivo Municipal a celebrar
Iconvinlo com a Companhia Riograndense de

Telecomunicaçaes - CRT, no sentido de implantar um
Posto de Serviço Telef6nlco Rural, na comunidade do
Povoado Aurora, nesté--Hiinic íp io.

Art. 20. - A despesa decorrente da aplica~io da presente Lei
correr~ por conta da rubrica orçament~ria a seguir
especificada:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAC~O
01 - ADMINISTRAC~O, EXPEDIENTE E SERVIÇOS AUXILIARES

05221342.007 - Ampliaçio e Manutençio da Telefonia
Intramunlcipal

4.1.2.0. - Equipamentos e Material Permanente
3.1.3.2. - Outros Serviços e Encargos

Art. 30. - Revogadas as dlsposlçaes em contr~rio, esta lei
entrar~ em vigor na data de sua publica~io.

ERECHIM-RS, 10 DE SETEMBRO DE 1996.,

. ~--/-
~Z.PA;tNtI

Presidente do Poder Legislativo
no Exerc(clo do Cargo de Prefeito

Regl~tre-~e e publlque-~e.
Data supra.

EDSON~~~ D
Sec. Mun. de Ad

LAGO
Inistraç:ão

,
----------
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